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Excelentíssimo Prefeito ADEMTR MAScHIO, as bem como

ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos -.tOSÉ SOARES PEREIRA,
as providências que se fizerem necessárias no sentido de construir rampa de
acessibilidade para deficientes no cruzamento da Rua 16 com a Rua 23.

JUSTIFICATIVA:

lnvestir em acessibilidade é fundamental, pois garante o direito de ir e vir com
autonomia, independência e segurança, possibilitando maior qualidade de vida a todos
os cidadãos, e assim visando atender as reivindicações dos deficientes, vê-se a
necessidade da construção da rampa para facilitar o acesso, não só de deficientes como
também de idosos que carecem desses cuidados.

A mobilidade solicitada, objetiva concretizar direitos dignamente constitucionais
garantidos aos deficientes físicos. Em anexo fotos para ilustrar o ora reivindicado.

Supracitada sugestão se afigura de indiscutível interesse.

Sala das SessÕes Dr. João AlÍrÉdo do Amaral Ribeiro,
04 d€ ju 2019
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www : camara santaf e dosu l. sp. gov. b t
o-mail : camarasantaÍe@hotmail.com

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66

Fones/Fax: (17) 3631-1223 ou 3631-71221CEP 15775400 - Santa Fé cto Sul (SP)
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